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Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência os projetos de lei abaixo discriminados, 
aprovados nas Sessões Extraordinárias realizadas no dia 30 de agosto de 2023, para sanção 
deste Poder: 

PROJETO DE LEI nº 122/2023, de autoria do Vereador Levi Alves Pinheiro, que "Altera a 
Lei nº 2.448, de 18 de julho de 2014 que "Institui o 3° domingo de maio de cada ano como 
data comemorativa do Gari no Município"; 

PROJETO DE LEI Nº 129/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe 
alteração e inclusã.o de ação na Lei Municipal 2.940/2022 - Plano Plurianual de aplicações 
para o quadriênio 2022/2025 e dá outras providências"; e 

PROJETO DE LEI Nº 130/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe 
sobre alteração e inclusão de prioridades e metas na Lei Municipal nº 3.018/2022 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e dá outras providências". 

Respeitosamente, 

~ ~ 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 

Presidente 
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